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CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLTCA A
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SHALOM.

Artigo lo - Considera de Utilidade Pública a Associação
Comunitária Shalom.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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BST^OO DO BIO OR^NDE t)O SUL

PODEN I UDICIÁ B I O
COMANCÃ DO NIO GNÀNDE

TABETIOTIATO EilÉRICO
(2.r hhllarrh - Ilhht r lerlrlrlrt - hst.rt ,tÍlalsar . ?rôÊ,la Ée llirler Ciml,lrlr)

CEETT I D.lÍ'O
CERTIFICO, usando da faculdade que nê confere a lei
€ por ne ser verbalmente pedldo, que revendo nêste
Sier\riçro Elegri_stra..I_ o llvro 00005 à
folha 004 consta o que sêgue:

lfúrero de Orden: 76A
Registro do Extrato do ESTÀTUTO SOCIÀL da ÀSSOCIÀçÃO
COI.IUNITÁRIÀ SHÀLOM. Docurento apresentado hoje para
êste registro por Dari da Costa, brasileiro, casado,
Iocutor de rádio, portador da CI 900578631 e do CpF
118234960-91, resldente e dorniciliado à rua 1e de
Maio nQ 1054, nesta cidade. Fica arquivado em

Cartório um requerimento despachado pelo Sr. Oficial
(Portaria stl/74, Juntamênte com os seguintes
documentos: Àta de Fundação, ê aprovação dos
Estatutos da Àssociação. b) Relação da Diretoria. c)
Relação dos sócios e/ou nenbros fundadores. d)
Estatutos da Àssoclação ê o Extrato dos Estatutos
que é do seguinte têor: À Àssociação Conunitária
Shalon ,sen fins }ucrativos Con finalidade
filantrópica de Danter obras de beneficência e
assÍstência social e educacional no' conbatê ao
crine, vÍcio, corrupção, en cooperação coln as
autoridades constltuidas, atráves de escolas de
alfabetização e escolas de música, maternais e uma
Rádio Conunitária F.M. con sede à rua 1e de Maio
tO54, na cidade de Rio crandê-Rs, Bairro Buccholz
duração de tenpo indêter[inado. Conpete ao
Presidente, juntanênte con a Di.retoria, que é
composta de Prêsidente, Vice-prês identê, Secretário,
lQTesoureiro e 2QTesoureiro, rêpresentar ativa e
passivanentê a Àssociação etrt Juízo ou fora dele.
Serão reformáveis os Estatutos en Àssembléia Geral
pelas obrigaçõês sociais. Só poderá ser dissolvida
pela vontade de 213 de seus nenbros manifesta êm

Àssenbléia Geral . O destino do patrinônio será
dêstlnado a outra entidade de utilidade púbIica. Rio
Grande, 74 de janeiro de 1998. Dari da Costa-
Presldente. Neivarlête de Oliveira Diniz-OÀB/RS

0fl,. Ituno trr0]0 g0§It lrnÍts
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19136. RêIação dos Sócios-Fundadores da A6sociação
Comunitária Shalon. Carmen Ceny de Souza vieira, CIC

486.018.7OO/82, casada, brasileira, do lar,
residente e domiciliada en Rio Grande, Estado do Rio
Grandê do Sul , à Àvenida Brasil, 654, Bairro
Buccholz. Moises Pureza de Mello, CIC

930.569.LsO1L5, solteiro, brasileiro, conerciário,
rêsidente e donlciliado em Rio Grande, Estado do Rio
Grande do SuI, à rua Àcre nQ599, Bairro Buccholz.
Marclna Marques Pureza, RG n9305936A12-L, casada,
brasileira, do lar, residente e domicillada en Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul , à rua Àcre ng

599, Bairro Buccholz. Teresinha de Jesus Pureza, RG

n9107009456-8, casada, brasileira, do 1ar, residente
e donicillada en Rio Grande, Estado do Rio Grande do

Sul , à rua Àcre nQ599, Bairro Buccholz. Fablane
Garcia Lopes, RG nA 906346706-3, casada, brasileira,
do Iar, resldente e doniciliada en Rio Grande,
Estado do Rlo Grande do SUL, à rua República
Dominicana aQ452, Bairro Buccholz. Rogério Moreira
Rodrlgues, CIC nQ 678.gLL.52O1O4, casado,
brasileiro, necânico,, residente e doniciliado em Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul , à rua República
Domlni.cana na 452, Bairro Buccholz. Daniel santos de

ÀraúJo, CIC 749.446.060-87 , solteiro, brasileiro,
estudante, residente e doniciliado en Rio Grandê,
Estado do Rio Grande do Sul , à rua cachoeira de

Iguaçu nQ 51?, Bairro Buccholz. Rudinar da Silva dos

Santos, CIC rLQ 472.376.35O/34, casado, brasileiro,
mecânico, residente e doniciliado en Rio Grande,
Estado do Rlo Grande do Sul , à rua Àcre nQ584,

Bairro Buccholz. Àssina Dari da costa. Mateus

Pureza, Rc nQ107449790-8, solteiro, brasileiro,
estudante, residente e doniciliado em Rio Grande,
Estado do Rio Grande do sul , à rua Àcre n4599,

Balrro Buccholz. Sabino Meireles Purêza, RG

na8}2.457.349-8, casado, brasileiro, aposentado,
rêsidentê e doniciliado êm Rio Grande, Estado do Rio

Grande do SuI , à rua Àcre nQ 599, Bairro Buccholz.
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Dari da Costa, RG 9005780631 CIC 118.234.960/
brasileiro, casado, Iocutor de radio, residênt

91 ,

donicillado em Rio Grande-Rs, à rua 1Q dê Maio nQ

1054. vice-Prêsidênte: Àntonio Carlos olivêira, RG

9009248551 clc 224.663.390/72, brasileiro, casado,
Iocut-or de radio, residente e domiciliado en .Rio

Grande-Rs, à rua Àcre n9442. Sêcrêtário: carlos
Roberto silva, RG 49L5618277 cIC O9t66967O/20,

brasileiro, casado, Iocutor de radio, residente e

doniciliado em Rio Grande-Rs, à rua caseniro de

Àbreu nQ 294. 1Q Tesoureiro: João Francis.co Vilela,
CIC 11-A.232.080/30, brasileiro, casado, aposentado,
residente e domiclado em Rio Grande-Rs à rua
Teixeira dê Freitas ng 217. 29 Tesoureira: Gessi
vilelâ da costa, Rc 2005780651 clc 24a.Ol5.l8o/A7,

8tt. rtun0 lllcll0 80srl nillt§
T.bll o/Ollcil CPF 213 z» líDltt

Zelony,67 -Íonc 31.9533 - tax (0539) 3?'91-1,r - Pio Grandc-eS
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tsSTAOO DO RIO ORÂNDE I)O SUL

PODEB I UDICIÁ R I O
COMANCÃ DO BIO GBÃNDE

TABELIONATO AilÉEI(O
(2.! Irhllürh - lil[l0t ! llaslllrht ' ?!ttal! lrÍlalclt 'lÍlEíc í8 lilrlas Cínlillt)

Claudia Regina Silva Rocha, CIC n4662.025.660.00,
casada, brasileira, escrLvã, rêsidente ê donlciliado
en Rio Grande, Estado do Rio Grande do sul , à rua
República do Haiti nQ 726, Bairro Buccholz. Dari da

Coata, RG 9005780631 CIC 118.234.960.91, brasilê1ro,
casado, Iocutor de rádio, residente e donlciliado en

Rlo Grandê-RS, à rua 1a de Maio na1054, Bairro
Buccholz. Àntonio Carlos Oliveira, RG 9009248551,

CIC 224.663-39O172, brasileiro, casado, locutor de

radlo, residente e doniciliado em Rio Grande-Rs, à

rua Àcre n9442, Bairro Buccholz. carlos Roberto
Si1va, RG 49t56LA277 CIC 091669670/20, brasÍleiro,
casado, locutor de radio, residênte e doniciliado em

Rio Grande-Rs, à rua Caseniro de Àbreu nQ 294,

Bairro Buccholz. João francisco vilela, CIC

]-]-8.232.080.30, brasileiro, casado, aposentado,
residente e doniciliado em Rio Grande-Rs à rua
Têixeira de Freitas nQ 217, Bairro Buccholz. Gessi

Vilfeta da costa, RG 2005780651-CIc 248.015.!8O187,
braslleira, casada, do lar, residênte e domiciliado
en Rio Grandê-RS, à rua 1Q de Maio n91054, Bairro
Buccholz. assina: Dari da costa, Relação da

Diretoria da Àssociaçâo Comunitária Shalor0. Eleita e

ênpossada etl: !4 de Janeiro de 1998. Presidente:
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brasileira, casada, do lar, residênte e doniciliado
en Rio Grande, à rua 1Q de l'taio na 1054. ass : Dari
da Costa. Dou fé.. É o que consta do referido
documento, aqui ben e fielnentê transcrlto Por

certidão, a cujo original con que conferÍ, achei
conforne, ne rePorto e DOU FÉ. Eu, Marise Hofacker,
escrevents a dlgitei.

RIO GRÀI{DE, 26 de junho de 1998
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ASSOCIA Ão corvrUNITARI
ESTATUTOS

cnpirulo I

Da Fundacão. Sede. Obietivos e Duracão

ART. íO.

ART. 20.

ART. 30 -

ART. 40.

ART. 60.

ART. 60.

COMASSETTO

A Associação comunitária shalom foi fundada em 14 de janeiro de 1998,
por Assembláia Geral de seus membros fundadores.

A Associação comunitária shalom, com sede e foro na cidade do Rio Gran-
de, Estado do Rio Grande do Sul, à rua 1o de Maio, 10S4, Baino Buccholi,
é uma sociedade civir, sem Íins rucrativos e tem a finaridade Íirantrópica dã
manter obras de beneÍicência e assistência social.

A Associação Comunitária Shalom tem por objetivo o bem estar social, a
alfabetização de adurtos e crianças, assistênéia sociar e educacionar no
combate ao crime, ao vício e a corrupção, tudo em cooperação com as
autoridadês constituídas, através de escolas de alfabetização e escolas de
música, maternais e também uma Rádio Comunitária F.M., iara melhor ser_
vir à comunidade, na linha dos objetivos a que se propôe.

O .prazo de duração da Associação Comuitária Shalom é por tempo
indeterminado.

Qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou credo religioso, po-
derá associar-se às atividades da Associação.

CAPiTULO II

Da Administracão da Associacão

A Associação comunitária shalom terá administração local e a sua Direto-
ria, reunida em Assembléia, terà poder soberano para decidir sobre qual_
quer assunto.

§ 1o - A Diretoria da Associação será composta de cinco (s) membros: pre-
sidente, Mce-PÍesidente, Secretário, loTesoureiro e 20Tesoureiro, qr"".rão
eleitos em Assembléia Geral, por aclamação da maioria absoluta.'

A SHALOM
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§ 20 - Será escolhida uma Comissão Fiscal, composta por três memb
Associação, escolhidos em Assembléia e tem a função de fiscalizar a
Ínentação econômica e Íinanceira da Associação.

§ 3o - O mandato da Diretoria eleita emAssembléia Geral terá a duração de
(5) anos.

§ 40 - Os membros da Diretoria pod
forem aprovados pêla Assembléia.

erão ser reeleitos, tantas vezês quantas

ART. 70 - São atribuiçÕes do Presidente:

§ 10 - Cumprir e Íazq cumprir os Estatutos;
§ 20 - Representar a Associação ativa e passivamente, em juizo ou fora

dele.
§ 30 - Convocar e presidir todas as reuniÕes de Diretoria e Assembléia dos

Associados.
§ 40 - Assinar, com o Secrêtário, todas as Atas das reuniôes de Diretoria e

das Assembléias
§ 50 - Assinar todos os documêntos da Associação, com ou sem os outros

membros da Diretoria, conÍorme exigir o caso ou a situação.

ART. 8o - Ao Vice-Presidente compête:

§ 1o - Substituir o Presidente em seus impedimentos;
§ 20 - Exercer as Íunções que lhe forem atribuídas.

ART. 90 - Ao Secretário compete:

§ 1o - Receber e expedir correspondências;
§ 20 - Escriturar e mantor em dia os rivros da Associaçâo, assim como lavrar

as respectivas Atas da Associação.

ART. í0o - Ao Primeiro Têsoureiro compete:

movi-

D)
{

(

§ 1o - A responsabilidade pelo patrimônio móvel e imóvel, pela arrecada-
ção, pelo controle de eventuais valores, despesas, balanc€tes, pres-
tação de contas e relatórios respectivos.

§ 20 - Ao Segundo Tesoureiro competê, substituir ê êxêrcer as funções do
Primeiro Tesoureiro no impedinrento deste.

Dos Recursos:

ART. 11o - A Associação comunitária shalom será mantida por contribuiçÕes espontâ-
neas de seus sócios e pelas subvenções dos poderes púbiicos Federal,
Estadual e Municipal.
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CAPITULO !V

DAS DISPOSTCÕES GERAIS

ART. 120 - Em caso de dissolução da Associação, resgatados os seus compromissos,
o sêu patrimônio será destinado a outra entidade de utilidade pública, con-
forme Assembléia Geral.

ART. í3o - A Associação somentê poderá ser dissolvida pela vontade de mais de dois
terços (2/3) de seus sócios, manifesta em Assembléia Geral.

ART. í4o - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigaçõês sociais da
Associação.

ART. í5o - Os Estatutos poderão ser alterados por proposição da Diretoria e aprova-
çâo em Assembléia Geral com maioria de dois terços (2/3) dos membros
presentês.

ART. 160 - Os sócios da Associação Comunitária Shalom não poderão perceber qual-
quer espécie de honorários ou remuneração pelo exercício de cargos que
desempenhem.

ART, í7o - Os casos omissos nos Estatutos serão resolvidos pela Diretoria em Assem-
bléia dos membros da Associação.

ART. í8o - Os Estatutos, aprovados nesta data, em embléia, entraráo em vigor dê-
pois de devidamente registrados em C competente.

o Grande, 14 de janeiro de 1998.

t,

,,

"fuQ*tt-

Y

e :Presid

frTe
.7712)

ivarlete de
OAB/R 9.1

,r)*'r/i2

o--ss. -^da. dosF>
20 Tesoureiro rnlz

M COMASSETTO
@

IEconheço
câRL0s k0
DA C()SÍA

. ÍABELIONÂÍO É FEGISÍROS E§PÉCIAIS
Ruã zârrôv 5/ Â'ÕG'ane(RSl'F@ í05321312533

urunô axrono cosrl $enltns _ Tàh.llao

as firrar de: 0âRI 0A

EERÍo §lLvA Df, SlL|JAl J

SEIlELHANÇA
ü tE.-.-.-._.

[0STAr AHI[) l0 CARL0S 0E 0tl!EIftAi
oÀú rRÀrctsco VILELâ e Gtssl VILELâ
is existente5 no arqulYo deEtep0r t0r

Iabel ionato. I)o
EtI TESITIIUN

Rio Erander 26 de de L99B
tol!7-o2B3l'I

.-.-.-'-i
origina lpresPnte fotoEôpia e quàl

Larci. E. Cô.....rto .to.
, c.rlor ta.n.tas. do. aiEtã.
, Âr't.n áor a.nro. aJ ".",

FÉ
âulEtlItE0 a

VERDÍtDE

I



t 'aa

ir,iltc0

ASSOCIAÇÃO GOMU NITÁRIA SHALOM
LlATA DE FUNDACÃO E APRovacÃo Dos UTOS

Aos quatoze dias de janeiro de mil novecentos e noventa e oito, às vinte horas, à
rua 10 de Maio no 10il, BairÍo Buccholz, Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
reuniu-se os primeiros rnembros fundadores da Associaçâo Comunitária Shalom, com
a Íinalidade especial de fundar a referida Associaçâo, sem Íins lucrâtivos, de caráter
Íilantrópico e assistencial. O ato foi presidido pelo senhor Dari da Costa, que inicial-
rnente convidou o senhor Carlos Roberto Silva, para secretariar os lrabalhos. A seguir
Íoi exposto as finalidades da Associaçâo, distribuido uma cópia da minuta dos Estatu-
tos, que foi longamente explicado, diEcutido e analisado. Outro tema abordado Íoi a
possível criaçáo de uma Rádio Comunitária F.M.; a criação de uma escola de alÍabeti-
zaçâo e uma escola de música 6 um maternal e de outros planos assistenciais, visando
o atendimento de todos os moradores do Bairro, projetos ossês gue mereceu a unâni-
me aprovação de lodos os presêntes. A seguir foi apresentada uma chapa, a primeira
Diretoria da Associação, escolhida por consenso de todos: Presidente: DARI DA COS-
TA, brasileiro, casado, locutor de rádio, residente e domiciliado nesta cidade à rua 10

de Maio, 1054, Bairro Buccholz; Mce-Presidente: ANTÔN|O CARLOS OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, locutor de rádio, residente e domiciliado à rua Acre no 442, Bairro
Buccholz; Secretário: CARLOS ROBERTO SILVA, brasileiro, casado, locutor de rádio,
residente e domiciliado nesta cidade, à rua Casemiro de Abreu, 294, Bairro Buccholz;
loTesoureiro: JOÃO FRANCISCOVILELA, brasileiro, casado, aposentado, residente e
domiciliado nesta cidade à rua Teixeira de Freitas no 2'17 , Bairro São Miguel; 20 Tesou-
reiro: GESSI VILELA DA COSTA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada
nesta cidade à rua 10 de Maio no 1054, Baino Buccholz. Para o CONSELHO FISCAL
foram apresentados MOISÉS PUREZA DE MELLO, brasileiro, solteiro, comerciário,
residente e domiciliado à rua Acre, 599, Bairro Buccholz; FABIANE GARCIA LOPES,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à rua República Dominicana, 452,
Bairro Buccholz; e ROGÉRIO MOREIRA RODRIGUES, brasileiro, casado, mecânico,
residente e domiciliado à rua República Dominicana, 452, Bairro Buccholz. Apresenta-
da a chapa, a rnssma foi eleita por aclamagão ebsoluta dos membros fundadores
presentes e assim sendo,.a seguir, foi devidamente empossada como a prirneira Dire-
toria da Associação Comunitária Shalom, que terá como como endereço, o Bairro
Buccholz, rua 10 de Maio, 1054, nesta cidade do Rio Grande, no Estado do Rio Grande
do Sul. A seguir o recente eleito e empossado Presidente, colocou em votagão dos
Estatutos apresentado, em momentog antes discutido largarnente, quê mereceu aPro'
vação de todos, e será oncaminhado pelo Presidente ao respectivo registro êm Cartó-
rio compêtênte. Em ato continuo, voltou à tona o assunto da Rádio Comunitária F.M., e
os membros Íundadores ê ora pertencentês à Associagão entendeu que a Diretoria,
imediatamente, iniciasse o processo respectivo junto ao Órgão Federal competente
para a Rádio Comunitária, ao que a Diretoria prontificou-sê a atender e iniciar os pri-
meiros contatos, bem srmo buscar as orientações legais a respeito. Tratou-se a seguir
de assuntos gerais e ds interesse da Associação, como: próxima reunião da Diretoria,
materiais de expedient€te outros. Nada mais havendo a ser tratado e dado ao adianta-
do da hora, o Presidento declarou encenado os trabalhos, determinou fosse lavrada a
presente ATA, que lida u achado conforme, Íosse pela Diretoria assinada e pelos de-

e janeiro de í998.
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A'Associação Comunitária Shalom", sem Íins lucrativos, com fi lidade Íilantrópi-
ca de manter obras de beneficência I assistência social e educacional no combate ao
crime, vicio, corrupção, êm coopêração com as autoridades constituídas, através de
escolas de alfabetização e escolas de música, maternais e uma Rádio Comunitária
F.M., com sede à rua 1" de Maio, 1054, na cidade de Rio Grande-RS, Bairro Buccholz,
com duração dê tempo indeterminado. Compete ao Presidente, juntarÍEnte com a Di-
retoria, que é composta de Presidente, Mce-Presidente, Secretário, 10 Tesoureiro e 2"
Tesoureiro, representar aüva e passivaÍrente a Associação em Juízo ou Íora dele. Serão
reformáveis os Estatutos em Assembléia Geral pelas obrigaçÕes sociais. Só poderá

ser dissolvida pela vontade de 2/3 de seus Ínembros manifesta em Assembléia Geral.
O destino do patrimônio será destinado a outra entidade de utilidade pública.

Rio Grande 14 da janeiro de 1998.
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Estado do Rio Grande do Sul

e;\ivl*\iur )4uNlelP:\L Do rllo Gru\lrlDE

Of. n.'1.ó45198
Processo n." 69.459

Rio Grande, 23 de setembro de 1998.

Senhor Prefeito,

Excelência, projeto u" i",'lil #3,'#:*ff'#:",:x"#:ilffiT,: #T:
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçâo e respeito.

I
Ver. Onedir a

Presidente

"Considera de Utilidade Pública a Associaçâo ComunitáriaANEXO -
SHALOM."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

eÀ14ÀRÀ )4Ul\llelPAL DO rllO GRAI\IDE

PRO.'ETO DE LEI

*CONSIDERA DE UTILIDADE
PUBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SIIALOM."

Artigo l' - Considera de Utilidade Pública a
Associação Comrmitiíria Shalom.

Artigo 2o - Esta Lei enüa em ügor na data de sua
publicação.

Artigo 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

CAMARAMUNICIPAL
DO RIO GRANDE

VI TO
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sncnErÁnro

FâvoráYel Contra Abstenção
No de

ordem
NOME DOS VEREADORES

1

ONEDIRDTAS LILJA
2

PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

ADINELSONTROCA

,r/JURANDY DOS SANTOS

t/J

CIRO CARDOSO LOPES

DANTELAZZARIM

,/
7

DANI]BIO SOARES

t/8

GLAUCO \IEIRA
9

JAIR RZZO FERREIRA

l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

t/JULIO CESAR JORGE MARTINS

t/
t2

l3

LUZ CARLOS ESPERON

t/
1,1

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

,r/
15

PAULO MACI{ADO DOS SANTOS

t/t6

PEDRO ERNESTO ENDERLE
t7

PEDRO RODRIGUES MACHADO
l8

RAMONAPEREIRA

SERGIO SATT "/
20

SURAMA SANTOS

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA L/
ô ol

l,§, 0q qg

I

,r/6

11

LUIZ ALBERTO MODERNELL

l-/

,./
19

21

!
DATA:
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PROCESSO N" 6 9t159

SECRETÁRIO

Favorável Contra Abstençâo
N" de

ordem
NOME DOS \'EREADORES

I

ONEDIRDIAS LILJA

,/
2

PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

ADINELSON TROCA

lr/
.t

JURANDY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES lr/
)

t/6

DANTELAZZARINI

t-/7

DANIJtsIO SOARES

t/8

GLAUCO VIEIRA

t/JAIRRIZZO FERREIRA

t/l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

//
u

JULIO CESAR JORGE MARTINS

(/
LUIZ ALBERTO MODERNELL

t2

t-/l3

LUIZ CARLOS ESPERON

Vl.t

MARIA DE LOIIRDES FONSECA LOSE

t/15

t-/16

L/t7

PEDRO RODRIGUES MACHADO

l-/l8
RAMONAPEREIRA

t-/19

SERGIO SATT

L/SURAMA SANTOS
20

WILSON BATISTADUARTE DA SILVA
2t
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9

PAULO MACHADO DOS SANTOS

PEDRO ERNESTO ENDERLE

l-/
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Lei n'5263
De 25 de setembro de 1998.

.'CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHALOM".

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Artigo 51, inciso III,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancrona a
seguinte Lei:

Artigo l" - Considera de Utilidade Pública a Associação Comunitá,ria
Shalom.

Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na datâ de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Grande, 25 de setembro de 1998.


